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Termo de Referência 65/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

65/2024 160143-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
CAMPO GRANDE

DAIANE CARLA HERNANDES 
FURINI DE ANDRADE

26/02/2025 12:
35 (v 5.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

90002/2023 64577.017072
/2024-20

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE CAMPO GRANDE

 64577.017072/2024-20(Processo Administrativo n° )

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de Serviços complementares de assistência médico-hospitalar, ambulatorial,  
atendimento de emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, serviços de
diagnósticos e reabilitação, internação domiciliar, laboratório, pré hospitalar, serviços odontológicos
e telemedicina, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 

 

 

 

S e r v i ç o s
complementares de
assistência médico-
hospitalar, ambulatorial,
atendimento de
emergência/urgência em

 

 

 

12920

 

 

 

SV

 

 

 

41.681.471,88

 

 

 

1,00

 

 

 

41.681.471,88
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1 regime de 24 (vinte e
quatro) horas diárias,
serviços de diagnósticos
e reabilitação, internação
domiciliar, laboratório,
pré hospitalar, serviços
odontológicos e
telemedicina.

 

 

         1.3 O prazo de vigência da contratação é de no máximo 5 anos contados da assinatura do
Termo Contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que há a necessidade de ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão
em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

1.4. No caso de credenciamento é inexigível a licitação, fundamentado no artigo 74, caput, da
Lei 14.133/21, em razão da impossibilidade de existir competição entre eventuais
interessados, devido aos preços a serem pagos às Organizações Civis de Saúde (OCS) e
Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) que serão padronizados e previamente
determinados pela administração, sendo que a escolha do credenciado na área, deve ocorrer
de forma indireta, ou seja, o beneficiário quando encaminhado, poderá escolher a OCS/PSA
que melhor convier dentre os(as) previamente credenciados(as) na especialidade indicada
para seu atendimento.

 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
.tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

2.2. Na Guarnição de Campo Grande tem sido observado nos últimos anos um crescente aumento
no número de usuários do Sistema de Saúde do Exército, principalmente em virtude de militares
passarem à inatividade e escolher a cidade de Campo Grande-MS como domicílio. Entretanto, o
HMilACG com seu efetivo restrito ao QCP (Quadro de Cargos Previstos), não acompanha a
demanda crescente em termos de profissionais de saúde, especificamente os especialistas das
áreas de medicina.

2.2.1. Considerando ainda, que a Guarnição de Campo Grande, recebe beneficiários de toda
Região, para atendimento e encaminhamentos nas diversas áreas de prestação de serviços de
saúde. 

2.3. O Sistema de Saúde do Exército Brasileiro (SSEx) é constituído pelos subsistemas:
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2.3.1. SAMMED (Sistema de Atendimento Médico-Hospitalar aos Militares do Exército
na ativa ou na inatividade, Pensionistas Militares e seus Dependentes);

2.3.2. FuSEx (Fundo de Saúde do Exército);

2.3.3. PASS (Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do
Exército Brasileiro), e

2.3.4. SAMEx-Cmb (Sistema de Assistência Médico-Hospitalar aos Ex-Combatentes
da Força Expedicionária Brasileira, Pensionistas de Ex-Combatentes e seus
Dependentes).

2.4. Neste sentido, a formalização de credenciamento de OCS/PSA possibilita a esta UG suprir as
demandas existentes, tanto de especialidades médicas não disponíveis, exames complementares,
quanto aquelas em que o número de profissionais não consegue fazer frente ao atendimento da
demanda (demanda reprimida). A presente contratação justifica-se pela necessidade de contribuir
com as ações de promoção, prevenção, recuperação e proteção à saúde física e mental dos
beneficiários do SSEx e seus respectivos dependentes.

2.5 Em 2023 foram emitidas 56.714 (cinquenta e seis mil, setecentos e quatorze) Guias de
Encaminhamento (GE), o que corrobora com a incapacidade deste Hospital em assistir, com os
meios próprios, seus beneficiários.

2.6 Como no momento não há a previsão de ampliação dos serviços nem do número de
profissionais e especialidades deste Hospital, o credenciamento de prestadores de serviços de
saúde em áreas diversas e com mais de um prestador em cada área se faz necessário, haja vista a
necessidade permanente de atender demandas decorrentes do dia a dia, como os exames
complementares para diagnósticos, bem como atender solicitações urgentes ou emergenciais.

2.7 A Portaria - DGP/C Ex n° 508, de 12 de novembro de 2024, que aprova as Instruções
Reguladoras do Sistema de Prestação de Assistência Médico-Hospitalar aos Beneficiários do
FuSEx, fixa rotina que permite o encaminhamento do beneficiário do SSEx para ser assistido em
OCS ou PSA, proporcionando uma melhor dinâmica de trabalho para os órgãos de apoio e de
execução dos atendimentos.

2.8 Ademais, o fundamento legal para a contratação de pessoas jurídicas ou de pessoas físicas
prestadores de serviços de saúde advém do disposto no Decreto e 92.512/1986 que, de forma
expressa, ampla e sem distinções quanto a espécie, prevê a contratação de particulares com vistas
a complementação do Sistema de Saúde do Exército:

Das Disposições Preliminares
Art. I° O militar da Marinha, do Exercito e da Aeronáutica e seus
dependentes têm direito à assistência médico hospitalar, sob a forma
hospitalar, conforme as condições estabelecidas neste decreto e
nas  regulamentações especificas das Forças Singulares.
Art. 20 A assistência medico hospitalar, a ser prestada ao militar e seus
dependentes, será proporcionada através das seguintes organizações de
saúde:
II - Hospital das Forças Armadas;
III - de Assistência Social dos Ministérios Militares, quando existentes;
IV - do meio civil, especializadas ou não, oficiais ou particulares,
mediante
convênio ou contrato;

CAPÍTULO II
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

Dos Convênios e Contratos
Art. 20. Os Ministérios Militares, através de seus órgãos competentes,
poderão celebrar convênios ou contratos com entidades públicas, com
pessoas jurídicas de direito privado ou com particulares, respectivamente,
para:
I - prestar assistência médico hospitalar aos seus beneficiários nas
localidades
onde não existam organizações de saúde das Forças Armadas;
II - complementar os serviços especializados de suas organizações
militares de saúde;
III - outros fins, a critério dos respectivos Ministérios.
 

Parágrafo único. As organizações de saúde das Forças Armadas, através
de
convênios ou contratos firmados nas mesmas condições deste artigo,
poderão
prestar assistência médico hospitalar ao público estranho aos Ministérios
Militares, quando inexistir organização civil congênere na localidade.
Art. 21. Para efeito do estabelecido no artigo 5° e com relação ao Hospital
das Forças Armadas, os Ministérios Militares ou as organizações deles
dependentes
poderão celebrar convênios, se julgados necessários, ou estabelecer
normas de
atendimento que visem a facilitar os procedimentos administrativos
pertinentes.
Art. 22. Os convênios e contratos estabelecerão, em suas cláusulas,
a vinculação das partes, o objeto, o modo e as condições de
execução do ajuste, além de condições gerais não enquadradas nos
elementos anteriores." (Grifou-se.)

2.9 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP:00394452000103-0-000363/2025;
Data de publicação no PNCP: 14/05/2024;
Id do item no PCA: 2;
Classe/Grupo: 931 - SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA;
Identificador da Futura Contratação: 160143-33/2025.

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Adquirir contratações de OCS/PSA para atender as demandas dos beneficiários e dependentes
dos Sistemas SAMMED/FUSEX/PASS/SAMEX-CMB do Hospital Militar de Área de Campo Grande.
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           3.2.1. Os credenciados deverão prestar assistência médico-hospitalares, ambulatorial,
atendimento de emergência/urgência em regime de 24 (vinte quatro) horas diárias, pré-hospitalar,
odontologia, assistência domiciliar, laboratório, diagnóstico e em caráter complementar aos
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (SAMMED/FuSEx), aos usuários do Fator de Custo e
aos servidores civis do Exército Brasileiro beneficiário da Prestação de Assistência à Saúde
Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS), aos usuários do Sistema de
Assistência Médico-hospitalar aos Ex-Combatentes da Força Expedicionária Brasileira (SAMEx-
Cmb), e seus dependentes, no Município de Campo Grande, na área abrangida pelo Hospital Militar
de Área de Campo Grande, onde não existe organizações militares de saúde das Forças Armadas.

3.3. Por assistência à saúde entende-se o conjunto de atividades hospitalares, ambulatoriais e
domiciliares relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo:

3.3.1. os serviços médicos, farmacêuticos e odontológicos;

3.3.2. o fornecimento e a aplicação de meios necessários à prestação do serviço;

3.3.3. cuidados e demais atos médicos e paramédicos; e

3.3.4. a assistência à saúde nas áreas de reabilitação física, psicológica e psicopedagógica
aos beneficiários com Necessidades Especiais (N Esp). 

                         3.3.4.1 São consideradas pessoas com N Esp, os beneficiários com deficiência
(auditiva, física, mental, visual e múltipla), Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD) e
altas habilidades ou superdotação.

3.4. O Credenciamento contempla todas as áreas e especialidades relacionadas à assistência à
saúde, dentre elas, a Medicina, a Enfermagem, a Farmácia, a Psicologia, a Fonoaudiologia, a
Fisioterapia, a Terapia Ocupacional, a Nutrição, a Radiologia odontológica e outras, desde que
regulamentadas pelos respectivos Órgãos de Classe:

.                                  3.4.1 Nas especialidades de: Acupuntura, Alergia e imunologia, Anestesiologia,
Angiologia, Cardiologia, Cirurgia cardiovascular, Cirurgia da mão, Cirurgia de cabeça e pescoço,
Cirurgia do aparelho digestivo, Cirurgia geral, Cirurgia oncológica, Cirurgia pediátrica, Cirurgia
plástica, Cirurgia torácica, Cirurgia vascular, Clínica médica, Coloproctologia, Dermatologia,
Endocrinologia e metabologia, Endoscopia, Gastroenterologia, Genética médica, Geriatria,
Ginecologia e obstetrícia, Hematologia e hemoterapia, Infectologia, Mastologia, Medicina de
emergência, Medicina de família e comunidade, Medicina do trabalho, Medicina física e reabilitação,
Medicina intensiva, Medicina legal e perícia médica, Medicina nuclear, Medicina preventiva e social,
Nefrologia, Neurocirurgia, Neurologia, Nutrologia, Oftalmologia, Oncologia clínica, Ortopedia e
traumatologia, Otorrinolaringologia, Patologia, Patologia clínica/medicina laboratorial, Pediatria,
Pneumologia, Psiquiatria, Radiologia e diagnóstico por imagem, Radioterapia, Reumatologia,
Urologia, Psicologia, Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Nutrição, Fonoaudiologia, serviços de
assistência domiciliar, Telemedicina, e qualquer outra devidamente reconhecida pelos respectivos
Conselhos Profissionais e regulamentadas por Lei.

3.5. As consultas, sessões, visitas, procedimentos e exames constantes no Rol de Procedimentos e
Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e os extra rol autorizados
pela Diretoria de Saúde (DSau) são abrangidos pelo objeto do credenciamento, observadas as
restrições e limitações de cobertura estabelecidas na legislação destinada a regulamentar o SSEx.

3.6. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços continuados, sob o regime de
execução indireta, sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-
se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
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3.7. Enquadra-se   na inexigibilidade de licitação de prestadores de serviços médico-hospitalares
(OCS e PSA), mediante credenciamento, vinculado a ato de chamamento público, destinado a pré-
qualificar todos os interessados que preencham os requisitos e preços previamente definidos pela
administração.

                   3.7.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CREDENCIADA e a CREDENCIANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

.pessoalidade e subordinação direta

 

 

 

 

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Enquadra-se na inexigibilidade de licitação de prestadores de serviços médico-hospitalares (OCS e
PSA), mediante credenciamento, vinculado a ato de chamamento público, destinado a pré- qualificar
todos os interessados que preencham os requisitos e preços previamente definidos pela administração.
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CREDENCIADA e a
CREDENCIANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta .

4.2. A aquisição pretendida segue requisitos padronizados com base em tabelas autorizadas pelo
Departamento Geral do Pessoal (DGP), por meio da Diretoria de Saúde (Dsau).

4.3. As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto
licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. Os requisitos de habilitação
devem seguir o que estabelece a legislação vigente (Lei nº 14.133/21), bem como as instruções do
Tribunal de Contas da União - TCU.

4.4. Neste sentido, a habilitação das empresas ocorrerá mediante a apresentação da documentação.

4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

                           4.5.1. Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para
produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº
12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as
Instruções Normativas SLTI/MPOG ns. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados
pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

                               4.5.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado;
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4.6.   Conforme diretriz, constante na Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a alta administração do
órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos
e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar
os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos nela
estabelecidos. A contratação sustentável não pode mais ser considerada como exceção no
cotidiano da Administração Pública. Ao contrário, ainda que sua implantação esteja ocorrendo de
uma maneira gradativa, a realização da contratação sustentável pela Administração Pública, deixou
de ser medida excepcional para ser a regra geral.

4.7. Os resíduos decorrentes de serviços de saúde têm destinação ambiental específica. O
gerenciamento de serviços de saúde deve ser realizado conforme a RDC 222, de 28/03/2018, da
ANVISA e Resolução CONAMA nº 358, de 29 /04/2005, normas aplicáveis aos geradores de
serviços de saúde. Assim, apenas o estabelecimento que gera resíduos de saúde, infectantes, é
que deve seguir a RCD nº 222/2018 e a Resolução CONAMA nº 358/2005. O exemplo típico é o
hospital, mas também se incluem outras unidades de saúde, órgãos nos quais funcionem serviços
de saúde. A norma se destina a todos os entes públicos ou privados que prestam serviços
relacionados à saúde humana. Estão abrangidas as clínicas, a pessoa física que trabalha em
consultório, e até mesmo, os serviços de estética. Os dispositivos deste tópico se destinam à
contratação de serviços de coleta, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde.
Os gerenciadores de serviços de saúde, como os hospitais, podem contratar empresa
especializada para fazer o gerenciamento de seus resíduos de saúde.

                           4.7.1. No credenciamento na área de saúde, há aplicação, também, porque haverá a
contratação de geradores de serviços de saúde (contratação de Organizações Civis de Saúde
(OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA). Quanto ao gerenciamento dos resíduos de
serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de
Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes
constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936,
de 12/01/2022, Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 - ANVISA.

Subcontratação

4.8. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

É permitido ao CREDENCIADO subcontratar parte dos serviços do objeto do Contrato;

4.8.1. O CREDENCIADO deverá indicar os eventuais subcontratados;

4.8.2. O subcontratado deverá comprovar os requisitos de habilitação, pertinentes a sua
empresa, exigidos neste Edital;

4.8.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades
contratuais e legais quanto ao objeto transferido de forma parcial.

Garantia da contratação

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

.o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim
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4.11. A visita Técnica destina-se a analisar a qualidade das instalações, dos medicamentos, dos
materiais médico-hospitalares, das OPMEs e do serviço prestado; analisar as condições de
atendimento, limpeza, higiene e capacidade Técnico-Operativa; e apurar denúncia ou
irregularidade. A Visita será realizada periodicamente ou extraordinariamente, a critério desta
CREDENCIANTE.

 

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. As condições gerais de execução dos serviços constam no edital de credenciamento,
observadas as regras especiais abaixo registradas.

5.2. Esta CREDENCIANTE, pretende contratar, por preço certo e predefinido, todos os profissionais
e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.3. A escolha do prestador de serviço deve ocorrer de forma indireta, ou seja, o beneficiário
quando encaminhado, poderá escolher a OCS/PSA que melhor convier dentre os (as) previamente
credenciados (as) na especialidade indicada para seu atendimento. 

5.4. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do paciente nas
instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário.

5.5. A remoção do paciente será de responsabilidade da CREDENCIANTE, com utilização do
serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, viaturas oficiais ou contratados por
meio de credenciamento.

5.6. Os pacientes deverão ser encaminhados por , após esgotados todos osmédico militar
recursos existentes na OMS, e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS, a
guia de encaminhamento e um documento que permita a identificação do usuário.

                             5.6.1. Nos casos de encaminhamentos para OCS/PSA, tão logo a evolução
clínica do paciente permita, o atendimento passe a ser realizado em OMS.

                                        5.6.2. A remoção ou evacuação médica do beneficiário será realizada mediante
manifestação do médico auditor e anuência do médico assistente, que ateste a possibilidade de
transferência inter-hospitalar.

                             5.6.3. Caberá à UG/FuSEx a responsabilidade pela remoção ou evacuação
médica de beneficiário, preferencialmente, para uma OMS ou, excepcionalmente, para outra OCS
conveniada ou contratada, que disponha de recursos necessários para garantir a continuidade do
atendimento.

                              5.6.4. No caso de o beneficiário ou seu responsável legal optar pela permanência e
continuidade do atendimento na OCS, deverá assinar o “Termo de Responsabilidade”, e, nesse
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caso, o SAMMED estará desobrigado da responsabilidade médica e do ônus financeiro desse
atendimento, a partir da sua assinatura.

5.7. A CREDENCIADA somente prestará atendimento mediante apresentação da Guia
Encaminhamento do SIRE, exceto nos casos de comprovada urgência e ou emergência, situação
esta em que o Médico Auditor do HMilACG deverá ser contatado pela CREDENCIADA para tomar
conhecimento da situação e, se for o caso, autorizar verbalmente o procedimento, providenciar a
Guia de autorização do SIRE no prazo de 24 horas ou no primeiro dia útil seguinte ao atendimento.

5.8. O CREDENCIADO obriga-se a apresentar, a CREDENCIANTE, a relação dos profissionais que
integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe, cadastrados e
autorizados, por parte do CREDENCIADO, para atender aos beneficiários deste contrato nas
respectivas profissões e especialidades.

                5.8.1. O CREDENCIADO obriga-se a manter junto ao CREDENCIANTE uma relação
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos
conselhos de classe;

                 5.8.2. Quando o corpo clínico do CREDENCIADO for constituído, em parte ou no seu
todo, por meio de , esta deverá apresentar a relação acima descrita,cooperativa vinculada
cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CREDENCIANTE, nos termos do Anexo
J  deste Edital.

5.9. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional da própria Organização
Civil de Saúde, entendendo-se como:

                    5.9.1. O membro do Corpo Clínico do CREDENCIADO;

5.9.2. O que tenha vínculo de emprego com o CREDENCIADO;

5.9.3. O autônomo que presta serviço ao CREDENCIADO.

5.10. Equipara-se ao subitem 5.9.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica que
exerça atividades na área de   saúde, em caráter regular, nas instalações do CREDENCIADO.

5.11. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados, pelo CREDENCIANTE,
mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do comparecimento
periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores do CREDENCIANTE,
às dependências do CREDENCIADO, a fim de examinar a documentação nosológica dos
pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço prestado.

5.12. O CREDENCIADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CREDENCIANTE,
documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer
outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.

5.13. A solicitação de exame ou de procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS, decorrente
de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente, precedida de análise por
médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação.

É vedada a prescrição de tratamento ou outros procedimentos, bem como aqueles que5.14.   
partam da iniciativa do próprio beneficiário, sem a realização de uma anamnese, conforme

DGP/C Ex Nº 508.estabelece o art. 9° da Portaria 

5.15. Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito à cobertura ou ao financiamento de
DGP/C Ex Nº 508 EB30-IR-20.038órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portaria  ( )
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e Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo A das respectivas
portarias, após a indispensável indicação de médico especialista, devidamente justificada por meio
de relatório e exames especializados, e aprovada por médico militar.

                  5.15.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas diretamente ao ato cirúrgico
eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética;

                                5.15.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de órteses e
próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares nacionais que atendam
às especificações do tratamento, e estará condicionada à autorização prévia do DGP, ouvida a

 DGP/C Ex Nº 508 EB30-IR-20.038Diretoria de Saúde (D Sau), conforme art. 28 da Portaria  ( );

                                     5.15.3. Prioritariamente o HMilACG disponibilizará as OPME´S. Caso exista a
necessidade do uso de OPME´S, para cirurgias eletivas, será solicitado 3 orçamentos que serão
analisados por esta OMS, conforme estabelecido no Anexo “M” do Edital de Credenciamento.

                 5.15.4. A remuneração será efetuada conforme apresentação da respectiva Nota Fiscal
da Órtese, Prótese ou Material Especial (OPME) acrescido de 10% (dez por cento), não
ultrapassando o teto da SIMPRO vigente da época do atendimento. Deverá constar na nota fiscal:
averbação com referência ao nome do paciente, nome do profissional (médico, cirurgião-dentista,
etc.) ou contratada responsável e a data da realização da consulta ou procedimento.

                                                   5.15.4.1. É obrigatória a apresentação de lacres, invólucros e etiquetas de
rastreabilidade, do registro do produto na ANVISA, apenso à fatura.

                                       5.15.4.2. Não serão remunerados materiais cuja embalagem esteja
corrompida ou danificada, e/ou contaminado.

5.16. Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo “R” do
edital, não se incluem na presente contratação.

                                     5.16.1. Caso solicitado, o CREDENCIADO obriga-se a advertir o paciente ou seu
responsável de que suportará os pagamentos decorrentes de exames, de procedimentos, materiais
e afins.

5.17. Consulta médica - Prazo de validade - Reconsulta

       5.17.1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico, conclusão
diagnóstica, prognóstico e prescrição terapêutica caracterizando, assim, um ato médico
completo (concluído ou não num único período de tempo).

     5.17.2. Quando houver necessidade de exames complementares que não podem ser
executados e apreciados nesse período de tempo, este ato médico terá continuidade e
finalização quando o paciente retornar com os exames solicitados, não devendo, portanto,
neste caso, ser considerado como uma nova consulta. O fato de não ter vaga na agenda do
respectivo médico, no período de 30 dias a contar da data da última consulta, o isenta de
cobrar por uma nova consulta, sendo ainda considerada uma reconsulta , tendo em vista a
natureza da consulta, que é o de mostrar os exames solicitados, para conclusão de

.diagnóstico

       5.17.3. Se, porventura, este retorno ocorrer quando existirem alterações de sinais ou
sintomas que venham a requerer a necessidade de nova anamnese, exame físico completo,
prognóstico, conclusão diagnóstica e/ou prescrição terapêutica, o procedimento deve ser
considerado como uma nova consulta e dessa forma ser remunerada.
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         5.17.4. Nos casos de tratamentos prolongados, quando há necessidade periódica de
reavaliação e até modificações terapêuticas, as respectivas consultas poderão ser cobradas.

             5.17.5. A consulta de oftalmologia padrão inclui anamnese, refração, inspeção das
pupilas, acuidade visual, retinoscopia e ceratometria, fundoscopia, biomicroscopia do
segmento anterior, exame sumário da motilidade ocular e do senso cromático.

5.18. No caso de óbito ocorrido com paciente internado, o CREDENCIADO notificará, de imediato,
a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do Hospital Militar de Área de
Campo Grande, através do e-mail  e telefone (67) 3368-5369 efusex.auditoriaprevia@gmail.com
Seção de Auditoria Externa ( ) e telefone (67)3368-5356, a quemaud.ext.6@hmilacg.eb.mil.br
caberá tomar as providências subsequentes.

5.19. Nos casos de internação, o CREDENCIADO deverá solicitar autorização prévia da Seção
FuSEx, conforme o modelo constante nas Minutas de credenciamento deste contrato.

5.20. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da autorização
para o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

5.22. As faturas referentes às internações de longa permanência (com mais de quinze dias)
deverão ser subtotalizadas e entregues dentro do mês de internação do paciente com a
apresentação das despesas, pelo CREDENCIADO.

            5.22.1. O CREDENCIADO deverá remeter, semanalmente, às segundas-feiras, via e-mail, à
Seção Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) fusex.auditoriaprevia@gmail.com e Seção de Auditoria
Externa (aud.ext.6@hmilacg.eb.mil.br) do Hospital Militar de Área de Campo Grande, a lista de
pacientes internados.

5.23. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do
CREDENCIANTE, designado em Boletim Interno do Hospital Militar de Área de Campo Grande. O
CREDENCIADO manterá um preposto, aceito por parte da Administração, no local do serviço, para
representá-lo.

5.24. O Serviço de Auditoria do Hospital Militar de Área de Campo Grande possuirá o poder de
vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do beneficiário, bem como a
documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato.

                         

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do
CREDENCIANTE, designado em Boletim Interno do Hospital Militar de Área de Campo Grande. O
CREDENCIADO manterá um preposto, aceito por parte da Administração, no local do serviço, para
representá-lo.

6.7 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133
de 01 de Abril de 2021

6.8 O representante da CREDENCIANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos art. 117 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

6.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CREDENCIADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos art 155 Lei
nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

6.10 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

6.11 A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

6.12 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CREDENCIADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.13 Quando realizada, o fiscal deverá apresentar ao preposto da CREDENCIADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

6.14 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CREDENCIADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.15 A CREDENCIADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

6.16 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
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previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CREDENCIADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico.

6.17 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal, mensal ou anual, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

6.18 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.19 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.20 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.21 A Fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, a Auditoria e a Visita Técnica.

6.22 A visita Técnica destina-se a analisar a qualidade das instalações, dos medicamentos, dos
materiais médico-hospitalares, das OPMEs e do serviço prestado; analisar as condições de
atendimento, limpeza, higiene e capacidade Técnico-Operativa; e apurar denúncia ou
irregularidade. A Visita será realizada periodicamente ou extraordinariamente, a critério desta
CREDENCIANTE.

Gestor do Contrato

6.23. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.24. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.25. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.26. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.27. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.28. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.29. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a Seção 8 “DO PREÇO E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

7.2 A definição do preço no credenciamento de serviços de saúde é determinado por vários fatores,
como a complexidade dos serviços prestados, a localização geográfica das instituições de saúde, o
número de vidas atendidas e a qualidade dos serviços ofertados. Além disso, o serviço sofre
influência tanto da inflação como das constantes mudanças regulatórias.

7.3 Noutro diapasão, questões como restrição orçamentária com consequente redução dos gastos
na atividade credenciada, crise econômica ou de made pública, ou mesmo a ampliação ou redução
da demanda, entre outros fatores, podem resultar em constante alteração dos valores credenciados.

7.4 Esta CREDENCIANTE, no entanto, pretende contratar, por preço certo e predefinido, todos os
profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.5 Os preços da contratação estão definidos nos Anexos O, Anexo M, N e O Tabelas, índices,
Valores e Regras de Remuneração, deste Edital e são os já praticados por esta CREDENCIANTE

.no Edital 01/2018

7.6 Tais valores foram fixados ao longo dos anos de forma criteriosa e em rigorosa observância a
legislação pertinente com base em ampla pesquisa de mercado, negociações, reajustes e
atualizações anuais que ocorrem somente em caso de real necessidade o que mantém os valores
efetivamente compatíveis com a realidade do setor, tanto com o praticado pelo mercado como com
os pagos por outras instituições públicas e privadas com características similares a desta
CREDENCIANTE.

7.7 As atualizações quando realizadas, além de cumprir os preceitos e procedimentos
estabelecidos no âmbito da Administração Pública, ocorrem mediante autorização da Diretoria de
Saúde do Exército Brasileiro.

7.8 Os preços referenciais estão de acordo com as Diretrizes para contratação suplementar de
saúde oriundo da Diretoria de Saúde do Exército Brasileiro e ampla pesquisa de mercado local
realizada, conforme Pareceres Técnicos e dados constantes no Anexo “M” e Anexo “O” do Edital.

7.9 Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

7.9.1 O CREDENCIADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços –
Anexo “O” do edital.

serão remunerados de acordo com a especialidade, especificado no- Honorários Médicos: 
Anexo “M” do Edital de Credenciamento - HMilACG;
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-  serão remunerados conforme especificado no Anexo “M” do Edital deImaginologia:
Credenciamento – HMilACG;

-  serão Procedimentos Laboratoriais, Análises Clínicas e Anatomia Patológica:
remunerados conforme especificado no Anexo “M” do Edital de Credenciamento – HMilACG;

-  serão remunerados conforme especificado no Anexo “M” do Edital Exames diagnósticos:
de Credenciamento – HMilACG;

-  serão remunerados conforme especificado no Anexo “M” doMedicamentos de linha:
Edital de Credenciamento – HMilACG;

- serão remunerados conformeDieta Enteral, Parenteral e Suplementos Nutricionais: 
especificado no Anexo “M” do Edital de Credenciamento - HMilACG;

-  serão remunerados conforme especificado no Anexo “M” do EditalMateriais Descartáveis:
de Credenciamento – HMilACG;

- serão remunerados conforme especificado no Anexo “M” do Edital deOPME: 
Credenciamento – HMilACG;

-  será remunerado conforme especificado no Anexo “M” do Edital deFilme Radiológico:
Credenciamento - HMilACG;

- Diárias, Taxas Hospitalares, Gasoterapia, Serviços Fisioterápicos, Equipamentos
 serão remunerados conforme especificado no Anexo “M” do(taxa) e Curativos (pacotes):

Edital de Credenciamento - HMilACG;

-  serão remunerados conforme especificado noHemocomponentes e Hemoderivados:
Anexo “M” do Edital de Credenciamento - HMilACG;

-  se for o caso, serão remunerados conforme especificado no AnexoPacotes cirúrgicos:
“O” do Edital de Credenciamento - HMilACG.

7.10 Deverá constar na nota fiscal, referente a medicamentos de preço livre ou materiais não
constantes de tabela referenciada, averbação com referência ao nome do paciente, nome do
médico responsável e a data da realização do ato médico.

7.11 O CREDENCIANTE somente indenizará as contas apresentadas, quando o usuário tenha sido
encaminhando por parte da Uat Hospital Militar de Área de Campo Grande, acompanhado da Guia
de Encaminhamento, com a assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove a
prestação do serviço.

7.11.1 No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá ser
atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um “Termo de
Compromisso” pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a levar a Guia de
autorização ao Hospital, no período de até 48 horas, conforme modelo anexo nas Minutas
dos Contratos deste Edital.

7.12 Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos não
serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

7.13 Os valores vigentes na data de atendimento serão os considerados para a quitação das
faturas.
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As despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de beneficiária dependente (exceto7.14 
cônjuge ou companheira) ou de pensionista (exceto o previsto no § 1º do art. 11 das Instruções
Gerais para o Fundo de Saúde do Exército - FuSEx, EB10-IG-02.032, 2ª Edição, 2022) contribuinte
do FuSEx serão implantadas em 100 % (cem por cento) do seu valor, no código “ZM1”, após a alta
hospitalar da mãe, desde que vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a
procedimentos de urgência ou emergência, até a alta do recém-nascido.

7.15 O atendimento neonatal a filho de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista
(exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS será coberto pela
PASS enquanto durar a internação vinculada ao evento do nascimento, conforme o art. 23 da
Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57).

7.15.1 Após a alta da beneficiária dependente ou da pensionista contribuinte, as despesas
referentes ao filho recém-nascido que permanecer hospitalizado serão implantadas em 100%
(cem por cento) de seu valor.

As diárias de acompanhantes previstas para crianças e adolescentes menores de 18 (dezoito)7.16 
anos e idosos a partir dos 60 (sessenta) anos, serão indenizadas por parte do FuSEx/SAMMED
/PASS, conforme estabelecem o art. 61 da Portaria DGP/C Ex Nº 508 EB30-IR-20.038 ( ).

7.16.1 Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão as diárias
cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS;

7.16.2 Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte do
se houver indicação médica da necessidadeFuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, 

de acompanhante para o paciente; e,

7.16.3 Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte da
se houver indicaçãoPASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RM, 

médica da necessidade de acompanhante para o paciente.

7.17 A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da internação, excluído o dia da alta
hospitalar,  independente do horário da mesma. 

7.18 O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre o 1º (primeiro) e o 5º
(quinto) dia do mês subsequente, no Setor de Auditoria Externa do HMilACG, a fatura, em 01 (uma)
via de igual teor, em nome do Comando Hospital Militar de Área de Campo Grande, Unidade
Gestora do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias
de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou de seus
responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado, discriminando número de
ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do usuário, número do documento de
identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de
matrícula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código
de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar), se militar contribuinte do FuSEx, os
quantitativos de CH, valor de R$ (reais) e relatório de conferência (espelho).

7.18.1 O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam
decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados
e com vícios formais que ensejem devolução;

7.18.2 O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos
beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e dos pacientes
que evoluíram ao óbito;
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7.18.3 O CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados, organizados por
despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, internações e emergência/urgência,
constando CAPA DE FATURA, número de fatura sequencial, RUA (relação dos usuários
atendidos) em papel com timbre da CREDENCIADA, contendo no MÁXIMO 50 (cinquenta)
Guias, onde serão discriminados todos os pacientes atendidos e constantes das GE, em
ordem alfabética, além do valor correspondente a cada paciente e a soma total de todos os
atendimentos; as GE deverão apresentar no “Campo Responsável” a assinatura do paciente
ou do seu responsável; No caso de terapias com mais de uma sessão, necessário anexar
ficha de controle dos pacientes atendidos, contendo data, assinatura do paciente ou
responsável e o profissional executante.

7.18.4 O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar
rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo
protocolo;

7.18.5 Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por
meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

7.19 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração pelos
serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato ou o
edital.

7.19.1 O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração, nos termos do art. 165,
II, da Lei nº 14.133, de 2021, contra a decisão da glosa, constantes das faturas restituídas
pelo CONTRATANTE, conforme o Índice de Glosa do anexo I deste contrato, dentro do prazo
de 3 (três) dias úteis; após ter sido notificado;

7.19.2 Caso o Setor de Auditoria reconsidere sua decisão, o procedimento de pagamento
prosseguirá seu curso;

7.19.3 Caso o Setor de Auditoria não reconsidere sua decisão, a representação deverá ser
encaminhada, como recurso, ao Diretor do Hospital Militar de Área de Campo Grande,
observado o procedimento posto nos arts. 56 a 65 da Lei nº 9.784/1999.

7.20 Na   utilizará a Auditoria Retrospectiva ou a Posteriori como avaliação da execução do objeto
instrumento para aferição da quantidade e qualidade da prestação dos serviços.

7.21 Subsidiarão a Auditoria desta CREDENCIANTE:

7.21.1 o Edital de Credenciamento e seus anexos;

7.21.2 a Norma Técnica sobre Auditoria Médica no Exército Brasileiro;

7.21.3 o Manual de Auditoria de Contas Médicas do Exército Brasileiro;

7.21.4 as Normas sobre Atenção Domiciliar no Âmbito do Exército Brasileiro;

7.21.5 as Legislações, normas e regulamentações do SSEx;

7.21.6 as Tabelas, Revistas, Índices, Valores e Regras de Remuneração constantes
nos Anexo M, N e O deste Edital;

7.21.7 os Pareceres Técnicos:

7.21.7.1 do Conselho Federal de Medicina (CFM);

7.21.7.2 da ANS; e
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7.21.7.3 das Sociedades Médicas.

7.21.8 as Diretrizes de Utilização (DUT) para Cobertura de Procedimentos na Saúde
Suplementar;

7.21.9 os Cadernos de Instrução e Protocolos da Diretoria de Saúde (DSau) do
Exército Brasileiro;

7.21.10 Boletins, Fichas de Atendimentos Médicos e Laudos Médicos;

7.21.11 a fatura; e

7.21.12 o Prontuário Médico.

7.22 A aferição da execução contratual para  considerará os seguintes critériosfins de pagamento
estabelecidos:

7.22.1 Os documentos constantes no ítem 7.2;

7.22.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CREDENCIADA:

7.22.2.1 não produziu os resultados acordados;

7.22.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as
executou com a qualidade mínima exigida;

7.22.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para
a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

7.22.2.4 deixou de observar os critérios estabelecidos nas normativas;

7.22.3 Esta CREDENCIANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a
remuneração pelos serviços prestados constantes nas faturas apresentadas que não
estiverem de acordo com este instrumento.

7.22.4 A Glosa será aplicada com base em conhecimento técnico-científico e
evidências.

7.23 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.24 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.25 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.26 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8. Do recebimento
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8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
8.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
8.1.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.1.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
8.1.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

9. Liquidação    

9.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

9.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.3.1  o prazo de validade;

9.3.2 a data da emissão;

9.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

9.3.4 o período respectivo de execução do contrato;

9.3.5 o valor a pagar; e

9.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

9.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

9.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).
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9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

9.11 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

 Forma de pagamento

9.12 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

9.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.14.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO        

8.1 A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no Art.
74, inciso IV da Lei nº 14.133 de 2021, pelos seguintes fundamentos:

8.1.1 inviabilidade de competição por ausência de critério objetivo de seleção;

8.1.2 ausência de exclusividade e competição peculiar nas contratações de serviços
de saúde, amplamente utilizada e reconhecida pela doutrina e jurisprudência;
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8.1.3 contratação por preço certo e predefinido de todos os interessados, profissionais
e pessoas jurídicas, que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as
condições;

8.1.4 credenciamento como prestadores de serviços não apenas de um participante,
mas sim, de todos os interessados que satisfaçam as condições previamente definidas.

 8.2 A Lei nº 14.133/2021, apresentou o credenciamento como nova modalidade licitatória, assim
consta:

                         Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciarem no órgão ou na
entidade para executar o objeto quando convocados;

(...)

Do Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

8.3 O consagrado administrativista Marçal Justen Filho, no livro “Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos”, 12ª ed., às fls. 46 e 47, entende o seguinte, ipsis litteris:

“Nas hipóteses em que não se verifica a excludência entre as contratações públicas,
a solução será o credenciamento.

(...)

O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviço ou
fornecedores. O credenciamento é o ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição de
seu nome no referido cadastro.

É necessário destacar que o cadastro para credenciamento deve estar
permanentemente aberto a futuros interessados, ainda que seja possível
estabelecer certos limites temporais para contratações concretas

(...)

Como não há limitação ou exclusão, não há necessidade de licitar.

(...)

Nas situações de ausência de competição, em que o credenciamento é adequado, a
Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo, verifica-se a
inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. Na verdade, a
inviabilidade de competição consiste, no caso, na ausência de excludência entre os
possíveis interessados.”
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8.4 De acordo com o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

“Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos,
fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no
estrito sentido da palavra – inviabilizando a competição – uma vez que a todos foi
assegurada a contratação. É a figura do credenciamento, que o Tribunal de Contas da União
vem recomendando para prestação de serviços médicos.

8.5 Todas as OCS e os PSA interessados no credenciamento que preencherem os requisitos
estabelecidos no edital, serão credenciados. Não havendo, portanto, escolha por parte do Órgão
CREDENCIANTE, buscando ampliar ao máximo a disponibilidade do serviço aos beneficiários do
Fundo de Saúde.

8.6 Uma vez credenciado os prestadores do serviço, pessoas físicas e jurídicas que atenderem a
todas as exigências contidas neste Edital, a escolha será feita pelo próprio beneficiário.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.7. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de execução

8.4. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 
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8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.16. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.17. Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.23. Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.34. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.35. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.36.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);
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8.36.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.36.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.36.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.37. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [capital mínimo]  [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor totalOU
estimado da contratação]  [valor total estimado da parcela pertinente].OU

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela
empresa.

Qualificação Técnica

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

8.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
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8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

 8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 41.681.471,88

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 9.1. Por tratar-se de prestação de serviços contínuos, de forma complementar e sem possibilidade
de fixação de demanda, será estabelecido um valor estimativo para cada credenciamento firmado
entre o Hospital Militar de Área de Campo Grande e as OCS/PSA credenciadas, que será
determinado com base na média de valores de encaminhamento ocorridos em anos anteriores para
credenciadas da mesma área/natureza, acrescidos dos respectivos índices inflacionários e/ou
acréscimo percentual devido à substituição de tabelas autorizadas pelo Departamento Geral do
Pessoal (DGP) por meio da Diretoria de Saúde do Exército (DSau), caso ocorra.

9.2 As tabelas com a descrição dos valores encontram-se nos anexos deste Termo de Referência.

9.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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9.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.4.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 160143/167143

II) Fonte de Recursos: 0100000000 / 1005000142 / 1123000000

III) Programa de Trabalho: 05331003220040001

IV) Elemento de Despesa: 339039

V) Plano Interno: D8SACIVCONS / D8SACIVOCSA / D8SACIVPRSA / D8SAECBCONS /
D8SAECBOCSA / D8SAECBPRSA / D8SAFCTCONS / D8SAFCTOCSA / D8SAFCTPRSA /
D8SAFUSCONS / D8SAFUSOCSA / D8SAFUSPRSA

9.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsávele

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PAULO CESAR DOS SANTOS FARIA
Diretor do HMilACG

 

 

 

 

 

 

ANDREY EDUARDO RODRIGUES
Fiscal Administrativo do HMilACG

 Assinou eletronicamente em 26/02/2025 às 12:35:01.

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LEANDRO JUNIOR DE LIMA
Chefe do FuSEx

 

 

 

 

 

 

DAIANE CARLA HERNANDES FURINI DE ANDRADE
Enfermeira Auditora/Credenciamento

 Assinou eletronicamente em 26/02/2025 às 11:23:38.
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